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Unidades Jurisdicionadas da Administração Direta e Indireta Estadual para fins de
julgamento  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia,  constatamos  que  a
Prestação de Contas  do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural  da Bahia -
IPAC, ingressou neste Tribunal no prazo regulamentar, contendo todas as peças
necessárias à sua formalização. Dessa forma concluímos pela regularidade da
formalização da prestação de contas do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural
da  Bahia  -  IPAC.  Tendo  em  vista  a  manifestação  da  6a  CCE  no  Parecer
Conclusivo sobre a Formalização da Prestação de Contas, e em observância ao
art.  89  da  Constituição Estadual  e ao  art.  8º,  V,  da  Resolução n°  0096/2022,
determino o encaminhamento do presente Documento à Secretaria Geral  para
que  proceda  à  publicação  do  Relatório  de  Gestão  do  Instituto  do  Patrimônio
Artístico e Cultural  da Bahia (IPAC),  exercício 2022,  a inclusão dessa unidade
jurisdicionada na relação prevista no inciso II do art. 16 da citada Resolução, e,
em  seguida,  o  arquivamento  da  referida  prestação  de  contas”.  O  Plenário
manifestou-se inteirado.-  Encerramento: 16h 07min.  E, para constar, eu, Luciano
Chaves de Farias, Secretário-geral, lavrei a presente súmula de ata que, lida e
aprovada, vai assinada pelo Exmo. Sr. Conselheiro Presidente.

MARCUS PRESÍDIO
Conselheiro Presidente.

PAUTA DAS SESSÕES

TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/Gecon

                                Aviso nº 051/2023
PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA DO 
DIA 11/05/2023 (quinta-feira) 
Horário:- 14h30min 

NATUREZA: CONSULTA

Relator: Conselheiro-presidente Marcus Vinícius de Barros Presídio
Processo: TCE/007661/2017
Consulente: Companhia Baiana de Pesquisa Mineral - CBPM
Vinculação: Secretaria de Desenvolvimentismo Econômico do Estado da Bahia - 
SDE
Responsável: Hari Alexandre Brust – Diretor-presidente

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS

Relator: Cons. Antonio Honorato de Castro Neto
Revisor: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza 
Processo: TCE/001737/2015
Exercício: 2014 
Entidade: Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial - SUDIC
Vinculação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado da Bahia - SDE
Responsáveis:  Emerson  José  Osório  Pimentel  Leal  (  Diretor-presidente  )  e
Ricardo Luiz Taboza da Apresentação ( Diretor de Desenvolvimento Empresarial -
DDE)
Advogada do Sr. Emerson José Osório Pimentel Leal - Manuela Menezes Silva
-  OAB/BA nº 37.377
Interessados: Verdi Sistemas Construtivos S/A ( Henrique Adelino Deboni e Volnei 
Roberto de Oliveira – Representantes )
Advogado : Bruno Martinez Carneiro Ribeiro Neves - Advogado - OAB/BA nº 
27.017

Relator: Cons. Antonio Honorato de Castro Neto
Revisor: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza 
Processo: TCE/004180/2017
Exercício: 2016
Órgão de Origem: Superintendência de Gestão e Inovação - SGI
Superintendentes: Elizabeth Maria Orge Lorenzo (01/01/2016 a 12/12/2016) e 
Cristine Dalva Câmera Araújo (13/12/2016 a 31/12/2016)
Vinculação: Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB
Secretário: Edelvino da Silva Góes Filho

Salvador, 04 de maio de 2023

Clélia Oliveira
Gerente da Gecon

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / Gecon

Edital nº 050/2023

Fica notificada a Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia, na pessoa
do seu Titular Dr. Marcelo Werner, para atender a(s) diligência(s) constante(s) no
Processo  nº  TCE/003289/2023,  no  prazo  de  08  (oito) dias,  sob  pena  das
cominações legais.

Acesso  ao  despacho  por  meio  do  Sistema  ProinfoExpress  para  o  que  se  faz
necessário o credenciamento e a emissão de certificado digital, cujas instruções
estão disponíveis no sítio do TCE/BA, www.tce.ba.gov.br.

Salvador, 04 de maio de 2023

Clélia Oliveira
Gerente da Gecon

NOTIFICAÇÕES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/Gecon

NOTIFICAÇÃO Nº 165/2023

Fica notificada a Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia

–  PRODEB, na  pessoa  do  seu  Titular,  Sr.  José  Muniz  Rebouças, do

DEFERIMENTO da solicitação de Prorrogação de Prazo formulada por meio do

Protocolo  nº  TCE/003853/2023 (Processo  nº  TCE/002584/2023),  por  mais  10

(dez) dias, improrrogáveis.

NOTIFICAÇÃO Nº 166/2023

Fica  notificado  Wilton  Neves  Brandão  do DEFERIMENTO da  solicitação  de

Prorrogação  de  Prazo,  formulada  por  meio  do  Protocolo  nº  TCE/003920/2023

(Processo nº TCE/007334/2022), por mais 10 (dez) dias.

NOTIFICAÇÃO Nº 167/2023

Fica notificado o Núcleo da Procuradoria-geral do Estado da Bahia, na pessoa

da Procuradora-geral Adjunta, Sra. Patrícia Saback Pacheco Startari de Oliveira,

do DEFERIMENTO da solicitação de Prorrogação de Prazo, formulada por meio do

Protocolo  nº  TCE/004050/2023  (Processo  nº  TCE/004127/2018),  por  mais  10

(dez) dias, improrrogáveis.

Salvador, 04 de maio de 2023

Clélia Oliveira
Gerente da Gecon

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 081, DE 04 DE MAIO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE  prorrogar, por mais 30(dias),  o
prazo para o cumprimento dos trabalhos da Comissão constituída pelo Ato nº 061,
de 04 de abril de 2023, publicado no eDOTCE de 05 de abril de 2023,  conforme
estabelecido no art. 205, § 3º da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com
vigência a partir 04 de maio de 2023.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente 
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